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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.516, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM-RR ELIZIO FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 27644022, símbolo 
231/STE/6, código 40015, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/303266/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.517, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-BM-RR OCIEL ORTIZ ELIAS, matrícula n. 118580024, símbolo 
231/CEL/7, código 40030, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/500911/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.518, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, a 2º Sargento-PM-RR MARIA ELZA OJEDA, matrícula n. 44423022, símbolo 
231/2SG/6, código 40017, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/303260/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.519, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Cabo-PM-RR ACIRLEI MARIANO, matrícula n. 20983022, símbolo 231/CB/1/6, 
código 40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301932/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.011 22 de outubro de 2019 Página 86

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.520, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR MIGUEL GUABERTO PETIGA, matrícula n. 23161022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/302852/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.521, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR JOSÉ DOMINGOS CHAVES COSTA, matrícula n. 10629022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/302857/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.522, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Cabo-PM-RR HÉLIO FERNANDES, matrícula n. 22850022, símbolo 231/CB/6, 
código 40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/303264/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.523, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM-RR CRISTINO SILVA, matrícula n. 22171022, símbolo 
231/2SG/6, código 40017, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/302854/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.524, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel BM-RR CARLOS JOSÉ ROLEDO, matrícula n. 3008023, símbolo 
231/CEL/7, código 40030, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/500913/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.525, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM PAULO CÉZAR MEINS, matrícula n. 90121021, 
símbolo 231/STE/5, código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302655/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.526, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 2º Tenente-PM MÁRIO LUIS DE QUADROS, matrícula n. 74538021, 
símbolo 231/2TE/6, código 40014, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301843/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.527, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor LUCIANO JOAQUIM DA SILVA, matrícula n. 50001021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário 
Estadual, função Administração e Finanças, segunda classe, nível IV, código 40331, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de administração do 
Sistema Penitenciário, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/600942/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.528, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ALFREDO HENRIQUE WUNDERLICH, matrícula n. 14836022, Categoria Funcional, Agente Condutor 
de Veículos, cargo, Agente Condutor de Veículos II, classe, G, código 70072, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro no 
art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 31/703030/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.529, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor, HÉLIO CALIXTO PAZ, matrícula n. 68566022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária Classe Especial, Símbolo 193/221/B5, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de justiça e Segurança Pública, 
com fulcro no § 1º, do art. 41 e art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o § 1º, do 
art. 147, da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, combinado com o inciso II, letra “a”, do art. 
1º, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 144, de 15 de maio de 2014 (Processo n. 31/200389/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.530, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JUAREZ OLIVEIRA SANTOS, matrícula n. 29757021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Agropecuários, classe, H, nível VIII código 70022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal, com fulcro no art.73, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 71/505031/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.531, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora TELMA CAMACHO DOS SANTOS LEGUIZAMON DA SILVA, matrícula n. 96758021, ocupante do cargo de 
Agente Penitenciário Estadual, função Assistência e Perícia, classe, especial, nível VI, código 40332, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de administração 
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do Sistema Penitenciário, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/600841/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.532, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ILMA REBELLO BELO, matrícula n. 66336021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, 
função Auxiliar de Inspeção de Alunos, classe, D, nível V código 60027, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/019620/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

108774022 Saulo Divino Barcellos Agente de Polícia 
Judiciária Ageprev 55/503748/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação para 21 de junho de 2024, com base na Manifestação n. 2.591/2019/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’ 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
110956021 Marcelino Godoy 1º Tenente-PM Ageprev 55/503557/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, em caráter definitivo, com base na Manifestação n. 2.605/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’ 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.
23679022 e 
23679024

José Francisco da 
Costa Professor/Professor Ageprev 55/502721/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação para 1º de fevereiro de 2023, com base na Manifestação n. 2.592/2019/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’ 
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

83332024 Jorge Falcão Petroni Gestor de 
Desenvolvimento Rural Ageprev 55/503627/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, em caráter definitivo, com base na Manifestação n. 2.583/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’ 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

105069022 e 
105069024 Osmar Ruano Professor/professor Ageprev 55/503911/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, em caráter definitivo, com base na Manifestação n. 2.599/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

9903021 Anacleto Lopes Agente Administrativo Ageprev 55/503369/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.602/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’ 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

60043021 José Lopes Agente de Polícia 
Judiciária Ageprev 55/503651/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.586/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

66647021 Alfredo José Fernandes 1º Tenente-PM Ageprev 55/503569/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.604/2019/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’ 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Inclusão de dependente 
Situação: Filho – maior Inválido
Interessada: Lívia Regina Garcia Pereira
Processo: 55/501231/2019
DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.647/2019/DIRB/AGEPREV.
CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 373 DE 14 DE OUTUBRO DE 2019
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR a servidora Evelyne Sobreira, matrícula 132643021, para responder pelo Núcleo de Assistência 
à Saúde do Servidor, na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, no período de 21 de 
outubro a 4 de novembro de 2019, em substituição da titular Rosimeire Gomes Travasso, matrícula 63347023, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 
1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 14 de outubro de 2019.
       

ANDRE NOGUEIRA BORGES 
 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 377, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Antonino Hypolito Dias Neto, matrícula n. 133950023, ocupante do cargo Gestão 
e Assistência, função Gestor de Processo para responder pelo Setor de Campos Experimentais da Gerência de 
Pesquisa, a contar de 1º de outubro de 2019.

          CAMPO GRANDE-MS, 17 de outubro de 2019.

ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 378, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR a servidora Ana Célia Pereira Oliveira Madruga, matrícula n. 73738021, ocupante do cargo de 
Gestor Sócio-Organizacional Rural, do Setor de Compra para a Presidência, a contar de 15 de agosto de 2019, 
para fins de regularização funcional (processo n. 71/601781/2019).

         CAMPO GRANDE-MS, 17 de outubro de 2019.

   ANDRE NOGUEIRA BORGES
     Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 379, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR o servidor Fábio Lourenço Alves, matrícula n. 38148021, ocupante do cargo de Gestor Sócio-
Organizacional Rural, do Setor de Administração Geral para a Presidência, a contar de 15 de agosto de 2019, para 
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Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV Nº 1.533, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

AGEPREV, no uso da competência conferida no art. 3º do Decreto nº 15.100, de 12 de novembro de 2018;

 

RESOLVE:
                                 

   DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sob a presidência do primeiro, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 0002/2019/AGEPREV, publicado no Diário Oficial n. 10.004, de 09 de outubro de 2019, 
páginas 58 e 59, entabulado entre a Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS e 
Fundação Instituto de Pesquisas – FIPE, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n. 8.666/93:

NOME MATRÍCULA
Selmo Cassimiro da Silva 70924026
Cristiane Lima Maciel Nunes 115968022
Artur Vitor Freitas de Lima 67057022
Pedro Pedroso dos Santos 42778021
Natália Koshiikene Damasceno Ramires 23753022

     CAMPO GRANDE-MS, 16 DE OUTUBRO DE 2019.

                
JORGE OLIVEIRA MARTINS
         Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul
REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÕES NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL N. 10.003 DE 08 
DE OUTUBRO DE 2019 PG. 150.
PORTARIA “P” FUNSAU N. 331 de 04 de outubro de 2019.

                           O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 100, de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

                  DESIGNAR, a Servidora Adriane Antonia Portilho Lourenço, matrícula n. 86134022, para desempenhar 
a função de Coordenadora da Coordenadoria de Pronto Atendimento Médico no período de 14/10/2019 a 
28/10/2019, em substituição a titular Marly Aparecida de Arruda Pereira Caxias matrícula n. 53503022, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

                                       CAMPO GRANDE-MS, 04 DE OUTUBRO DE 2019.

REHDER DOS SANTOS BATISTA 
Diretor Administrativo Financeiro

MÁRCIO EDUARDO DE SOUZA PEREIRA
Diretor-Presidente


